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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR

EDITAL No  20, DE 26 DE MAIO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7o, inciso II, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto na Resolução no 5, de 8 de dezembro de 2005, e CONSIDERANDO a sentença exarada pela 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP e a suspensão da execução da Tutela Antecipada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação Ordinária nº 2007.61.02.002871-0 e o que consta do Processo Administrativo nº 00414.002815/2010-41 e apensos 00569.004053/2008-30, 00400.004785/2010-67 e 00569.001425/2009-57, RESOLVE
Art. 1º Retificar o Edital no 9 – CS/AGU, de 8 de abril de 2008, que torna públicas as listas finais de antiguidade e de merecimento dos candidatos com direito às promoções na Carreira de Advogado da União, relativamente aos períodos de avaliação de 1o de julho a 31 de dezembro de 2006 e de 1o de janeiro a 30 de junho de 2007, para:

I – Em relação aos Anexos I e III, excluir o nome do Advogado da União MARCELO MAMED ABDALLA.
II – Em relação ao Anexo II, inclusão do candidato citado com os seguintes dados:

a) Lista de Antiguidade

	Class.
	Nome
	Art. 3º, II
	Art. 3º, III
	Art. 3º, IV
	Art. 3º, V
	Art. 3º, VI
	Art. 3º, VII
	Art. 3º, VIII
	Art. 3º,  § único
	Código Eleitoral

	83ª
	MARCELO MAMED ABDALLA.
	2213
	2213
	n/a
	0
	0
	2213
	13946
	0
	0


b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a classificação dos candidatos classificados a partir do 83 para a colocação imediatamente inferior.

c) Lista de Merecimento
	Class.
	Nome
	Art. 10
	Art. 11
	Art. 12
	Art. 13
	Art. 14 e 15
	Art. 16
	Total de pontos
	Class. Antiguidade
	Mínimo necessário

	229ª
	MARCELO MAMED ABDALLA.
	5
	1
	0
	0
	0
	0
	6
	83ª
	n/a


d) em razão do disposto na alínea “c”, alterar a classificação dos candidatos classificados a partir do 229 para a colocação imediatamente inferior.

III – Em relação ao Anexo IV, inclusão do candidato citado com os seguintes dados:

a) Lista de Antiguidade

	Class.
	Nome
	Art. 3º, II
	Art. 3º, III
	Art. 3º, IV
	Art. 3º, V
	Art. 3º, VI
	Art. 3º, VII
	Art. 3º, VIII
	Art. 3º,  § único
	Código Eleitoral

	76ª
	MARCELO MAMED ABDALLA.
	2394
	2394
	n/a
	0
	0
	2394
	14126
	0
	0


b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a classificação dos candidatos classificados a partir do 76 para a colocação inferior.
c) Lista de Merecimento
	Class.
	Nome
	Art. 10
	Art. 11
	Art. 12
	Art. 13
	Art. 14 e 15
	Art. 16
	Total de pontos
	Class. Antiguidade
	Mínimo necessário

	232ª
	MARCELO MAMED ABDALLA.
	5
	1
	0
	0
	0
	0
	6
	76ª
	n/a


d) em razão do disposto na alínea “c”, alterar a classificação dos candidatos classificados apartir da 232, para a colocação imediatamente inferior.
e) Promovidos por Antiguidade para a Primeira Categoria (a partir de 1/7/2007)

	Class
	Nome
	Matrícula

	76ª
	MARCELO MAMED ABDALLA.
	1323923


f) Nos demais candidatos, em razão do disposto na alínea “e”, alterar a classificação anteriormente publicada.

Art. 2º Retificar o Edital no 28 – CS/AGU, de 22 de setembro de 2009, que torna públicas as listas finais de antiguidade e de merecimento dos candidatos com direito às promoções na Carreira de Advogado da União, relativamente aos períodos de avaliação de 1o de janeiro a 30 de junho de 2008, e 1o de julho a 31 de dezembro de 2008, em relação ao Anexo IV, ordem de antiguidade, para retirar o nome do Advogado da União MARCELO MAMED ABDALLA da lista de “Candidatos promovidos sub judice” 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
